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v . encerrados os processos de inventário, os cargos efetivos vagos e os em comissão serão
considerados extintos;

VI - a organização social que tiver absorvido as atribuições das unidades extintas poderá
adotar os símbolos designativos destes, seguidos da identificação "OS".

§ 12 A absorção pelas organizações sociais das atividades das unidades extintas efetivar-
se-á mediante a celebração de contrato de gestão, na forma dos arts. 6!!e 72 desta Medida Provisória.

§ 22 Poderá ser adicionada ás dotações orçamentárias referidas no inciso IV deste artigo
parcela dos recursos decorrentes da economia de despesa incorrida pela União com os cargos e funções
comissionados existentes nas unidades extintas.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a ceder os bens e os servidores da Fundação
Roquette Pinto no Estado do Maranhão ao Governo daquele Estado.

Art. 24. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n2 1.591-5,
de 26 de fevereiro de 1998.

Art.25. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 26. Fica revogada a Medida Provisória n2 1.591-5, de 26 de fevereiro de J 998.

Brasília, 24 de março de J 998; 1772 da Independência e 11()2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Antonio Kandir
Lindolpho de Carvalho Dias
Luiz Carlos Bresser Pereira
Clovis de Barros Carvalho

ANEXO

(Medida Provisória n'1 1. 648-6 , de 24 de NARÇO de 1998).

ÓRGÃO E ENTIDADE
EXTINTA

ENTIDADE AUTORIZADA A
SER QUALIFICADA REGISTRO CARTORIAL

Laboratório Nacional de Luz Associação Brasileira de
Slncrotron Tecnologia de Luz Síncrotrorr-

ABTLuS

Primeiro Oficio de Registro
de Titulos e Documentos da
Cidade de Campinas - SP, n"
de ordem 169367,- averbado
na inscrição nO 10.814, Livro
A·36, Fls OI.

Fundação Roquette Pinto Associação de Comunicação
Educativa ~oquette Pinto - ACERP

Registro Civil das Pessoas
Jurldicas, Av. Preso Roosevelt,
126, Rio de Janeiro - RI,
apontado sob o n2 de ordem
624205 do protocolo do Livro
A n2 54, registrado sob o n2 de
ordem 161374 do Livro A n2
39 do Registro Civil das
Pessoas Jurídicas.

DECRETO N9 2.528, DE 24 DE MARÇO DE 1998

Prorroga o prazo estabelecido no art. 12 do Decreto
n2 2.149, de 14 de fevereiro de 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84.
incisos IV e VI. da Constituição,

DECRETA:

Art. 1~ Fica prorrogado, até 30 de setembro de 1998, o prazo estabelecido no art. 12 do
Decreto n2 2.149, de 14 de fevereiro de 1997.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasilia.24 de março de 1998: 17~ da Independência e 110" da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Renato Souza
Luiz Carlos Bresser Pereira

Imprensa Nacional, G"
Brasília-DF. CEP70604-900

ra 6, Lote 800,
elefone: (061) 313-9903

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Mensagem n· 349

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo I· do artigo 66 da
Constituição Federal. decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 78, de 1997 (n" 1.159/95 na
Câmara dos Deputados), que "Institui normas gerais sobre desporto e dá outras providências".

Ouvido, o Senhor Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes opinou pelo veto
aos seguintes dispositivos:

Art. 12.,

"Art. 12. O Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB será
composto pelo Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes, que o presidira, e por dez
membros nomeados pelo Presidente da República, discriminadamente:

I • o Ministro de Estado Extraordinário dos Esportes, membro nato, que o preside;

11- o Presidente do INDESP;

III - dois representantes das entidades de administração nacional do desporto;

IV - dois representantes das entidades de prática desportiva;

V : um representante dos atletas profissionais;

VI - um representante do Comitê Olímpico Brasileiro·COB;

VII - um representante dos técnicos ou treinadores desportivos;

VIII - um representante dos árbitros desportivos;

IX - um representante da crônica esportiva.

§ I· A escolha dos membros do Conselho dar-se-á por indicação dos segmentos e
setores referenciados, na forma da regulamentação desta Lei.

§ 2" O mandato dos membros do Conselho será de dois anos, permitida uma
recondução.

§ 3" Os membros do Conselho terão direito a passagem e diária para comparecimento
ás reuniões do Conselho."

Razões do veto

"A norma do artigo 12 é contrária ao interesse público, porque ao dispor sobre a
composição do Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro - CDDB, ela o faz
privilegiando as entidades representativas do desporto de rendimento, em prejuízo daquelas
que representarão a atividade desportiva de natureza educacional e de participação
voluntária, cuja prática o projeto busca enfatizar e fomentar, como instrumento capaz de
proporcionar o desenvolvimento integral do individuo e sua formação para o exercício da
cidadania."

Art. 17.

"Art. 17. É reconhecida apenas uma entidade nacional de administração do desporto
por modalidade de prática desportiva."

Razões do veto

"O preceito constante do art. I7 é contrário ao interesse público, sobretudo por
reconhecer apenas uma entidade nacional de administração do desporto por modalidade de
prática desportiva, restrição que conflita com o disposto no § 2" do art. 4" do projeto, que
assegura o princípio de liberdade de associação, para a organização desportiva do Pais."

Art. 19.

"Art. 19. Havendo pluralidade de entidades nacionais de administração da mesma
modalidade desportiva, o INDESP usará, para reconhecimento da que se constituirá, na
forma do art. 18, a única entidade de administração nacionai da modalidade, os critérios de:

I • antigüidade;

11• títulos internacionais já conquistados;

III • número de filiados;

IV - quantidade de atletas registrados;

V - promoção anual de eventos desportivos nacionais;

VI - filiação a entidade internacional filiada ao Comitê Olimpico Internacional e ao
Comitê Paraolimpico Internacional."




